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Cuiabá , 15 de dezembro de 2025.    

PROCESSO: 23188.003643.2025-26

INTERESSADO: Agente de Contratação

ASSUNTO: Parecer técnico quanto à análise das propostas de Técnica e Preço.

I – RELATÓRIOI – RELATÓRIO

Trata-se de análise técnica referente ao Edital da Concorrência Eletrônica nº 90002/2025, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia especializada para prestar apoio
à Fiscalização e Supervisão das obras nos Campi do IFMT, instaurada no âmbito do Processo nº 23188.003643.2025-26.

O presente parecer tem por objeAvo analisar, sob o aspecto técnico, as propostas apresentadas pelas empresas licitantes no critério de julgamento Técnica e PreçoTécnica e Preço , conforme
previsto no edital.

A manifestação técnica foi solicitada pelo Agente de Contratação, com a finalidade de subsidiar a tomada de decisão na fase de julgamento das propostas.

II – FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICAII – FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

A análise técnica foi realizada com base nos elementos constantes dos autos, observando-se a legislação vigente, as normas técnicas aplicáveis e as boas práticas administrativas.

Após exame da documentação apresentada pelas licitantes, verificou-se que algumas empresas foram automaAcamente desclassificadas pelo próprio sistema eletrônico, uma
vez que encaminharam apenas a proposta de preços, sem a anexação da documentação comprobatória referente à qualificação técnica exigida no edital.



Constatou-se, ainda, que determinadas empresas, em vez de apresentarem a documentação necessária à comprovação dos requisitos técnicos, limitaram-se a encaminhar
proposta formal de preços, documento que não é considerado como critério de avaliação técnica, razão pela qual não gerou pontuação no quesito Melhor TécnicaMelhor Técnica.

Por fim, observou-se que há empresas que atenderam parcialmente aos requisitos de Técnica e PreçoTécnica e Preço , contudo deixaram de preencher ou preencheram de forma incorreta os
modelos disponibilizados no edital para fins de avaliação pela Comissão, em especial os seguintes:

NT1 – Experiência Específica da EmpresaNT1 – Experiência Específica da Empresa ;

NT4 – Experiência da Equipe TécnicaNT4 – Experiência da Equipe Técnica .

III – CONCLUSÃOIII – CONCLUSÃO

Diante do exposto, e sob o ponto de vista exclusivamente técnico, conclui-se pela necessidade de solicitação de documentos complementares e de esclarecimentos, conforme
detalhamento a seguir:

Empresas:Empresas:

1. VHP Construtora Ltda.VHP Construtora Ltda. – CNPJ nº 15.988.599/0001-90
Solicitar o envio da Memória de Cálculo, conforme modelo constante do Anexo I – Critério de Julgamento de Propostas, devidamente preenchida nos seguintes
formulários:

NT1 – Experiência Específica da Empresa;

NT4 – Experiência da Equipe Técnica.

2. William Medeiros GodoiWilliam Medeiros Godoi – CNPJ nº 34.718.301/0001-77
Solicitar a atualização da Memória de Cálculo, conforme modelo NT4 – Experiência da Equipe TécnicaNT4 – Experiência da Equipe Técnica , tendo em vista a idenAficação de equívoco consistente na
duplicidade de pontuação do mesmo item (item 3), devendo ser apresentada a devida retificação.

3. Formiga Engenharia e ArquiteturaFormiga Engenharia e Arquitetura  – CNPJ nº 22.352.353/0001-93
Solicitar o envio da Memória de Cálculo, conforme modelo constante do Anexo I – Critério de Julgamento de Propostas, devidamente preenchida nos seguintes
formulários:

NT1 – Experiência Específica da Empresa;

NT4 – Experiência da Equipe Técnica.

Ressalta-se que as orientações acima devem ser consideradas para todos os itens correspondentes, tendo em vista que se referem às mesmas empresas parAcipantes do
certame.

É o parecer.É o parecer.




	Documento assinado eletronicamente por:

